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PARECER Nº 1199/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 099/22.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador Isac Félix, que dispõe sobre a
sinalização de lixeiras com fita fluorescente,  nos termos a ser definido em regulamentação
posterior.

A Justificativa enfatiza a necessidade dessa sinalização para dar uma maior segurança
aos munícipes.

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em
tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

No que tange  ao aspecto  formal,  a  propositura  encontra  fundamento  no  artigo 37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Sob o ponto de vista formal cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis
cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos
Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM.

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder
(ADI 2103255- estritamente ou restritiva interpretado ser deve Executivo 42.2020.8.26.0000,
TJSP – Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).

Nesse aspecto,  cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa.

Assim,  quando  o  projeto  se  limitar  à  fixação  de  normas  de  conteúdo  geral,
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).

Cabe observar ainda que esse entendimento de que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente foi proferido pelo STF ao julgar, em sede de repercussão geral, o
Recurso Especial nº 878.911/RJ, onde justamente se debatia a obrigatoriedade de instalação
de câmeras de vigilância nas escolas, tendo firmado a seguinte tese:

“Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição
Federal).” Somente nessas hipóteses, “ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa.”

Esse  entendimento  foi  mantido  pelo  órgão  Especial  do  TJSP,  ao  julgar  pela
constitucionalidade  da  Lei  12.953,  de  09  de  maio  de  2018,  de  iniciativa  parlamentar,  que
também dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas creches e
escolas públicas municipais,  inclusive dentro da sala de aula,  tendo se pronunciado sob o
aspecto formal pela ausência de vícios pela não especificação da dotação orçamentária ou da
fonte  de custeio  e  de iniciativa.  (ADI  2113734-  65.2018.8.26.0000,  Relator  Salles Rossi,  j.
19.09.2018)

Em  seu  aspecto  de  fundo  o  projeto  encontra  fundamento  no  poder  de  polícia
administrativa, cuja definição cunhada pelo saudoso mestre Hely Lopes Meirelles (In, “Direito



Municipal Brasileiro”, 17ª edição. São Paulo: Malheiros. pág.487), expressa que o “poder de
polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso
e gozo de bens, atividades e direitos individuais em benefício da coletividade ou do próprio
Estado”.

O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta
ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade. Incide sobre bens, direitos e atividades,
esgota-se  no  âmbito  da  função  administrativa  e  é  exercido  por  órgãos  administrativos  de
caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva.

Nesse contexto,  entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama,  a
princípio,  medidas  legislativas  que  servirão  de base  para  uma futura  atuação concreta  da
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se
desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende,
também,  Marçal  Justen  Filho  (In,  Curso  de  Direito  Administrativo.  3ª  edição.  São  Paulo:
Saraiva, 2008, pág. 469), nesses termos:

O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa.
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da
atuação dos órgãos integrantes do Poder  Legislativo,  em que a característica  fundamental
consiste  na  instituição  de  restrições  à  autonomia  privada  na  fruição  da  liberdade  e  da
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de
ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos)

Relembre-se, por fim, que compete às Comissões de mérito analisar o projeto no que
tange ao seu conteúdo, verificando a adequação da medida proposta ao interesse público.

Para a aprovação do projeto a propositura dependerá do voto favorável da maioria
absoluta  dos  membros  da  Câmara,  nos  termos  do  art.  40,  §  3º,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/09/2023.

Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) - Presidente

Alessandro Guedes (PT)

Eliseu Gabriel (PSB)
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Professor Toninho Vespoli (PSOL) - Relatoria

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/09/2023, p. 288

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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